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A Cémara Municipal de Cordeirépolis decreta:-

Artigo 19- Fica alterado o artigo 19 da lei municipal n2414 de 29/4/65,
que passard a ter a seguinte redagfo:- "A aplicacio da Cor-
reg@o monetdria nos débitos dos contribuintes para com a mu-
nicipalidade, sem prejuizo das demaia sangOes estabelecidas
em leji, serd arbitrada pela Célmara Municipal de Cordeirépo-~
lis, na forma de pbrcentagem, na época da aprovacao do orga
mento, e que serd encaminhado ao Executivo Municipal até 30
de novembro de cada exercicio, para ser aplicado nos débitos
dos contribuintes, em tempo hébil. Se até a data estipulada,
a C8mara Municipal nSo arbitrar nova porcentagem, prevalecer
a estabelecida no exerefcio anterior. Ndo poderd porém a Cor
regdo Monetdria arbitrada ser superior ao fndice oficial do
Governo Federal,"

Artigo 22~ Esta lei entrard em vigor na data da sua publicacdo, revoga-
" das as disposicOes em contrdrio, 7
Cfimara Municipal de Cordeirdpolis, aos defs dias do més de
dezembro do ano de mil novecentoe e sessenta e cinco--1965-,
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